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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N°33 	DE 	 G /03 DE 2020. 

"Altera a redação do caput do Artigo 1° da Lei 
Complementar n° 37 de 19 de dezembro de 2019, 
que: Dispõe sobre a regulamentação da prestação 
do serviço de transporte remunerado privado 
individual de passageiros por meio de aplicativo 
ou outra tecnologia de comunicação em rede no 
Município de Ouro Preto do Oeste e seus Distritos 
e dá outras providências" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, usando da 
atribuição que lhe é conferida na Lei Orgânica do Município de Ouro Preto do Oeste, 
FAÇO SABER que a Cãmara Municipal de Ouro Preto do Oeste aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art.1°. Altera a redação do caput do Artigo 1°, Capitulo I, da Lei 
Complementar n° 37 de 19 de dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.1° O serviço de transporte remunerado privado 
individual de passageiros por meio de aplicativo ou 
outra tecnologia de comunicação em rede 
disponibilizado por pessoa jurídica prestadora de 
serviço de intermediação, no Município de Ouro Preto 
do Oeste e Distritos, será prestado por particulares sob 
regime de autorização, nas condições estabelecidas 
por esta Lei Complementar e demais atos normativos 
que serão e 	os pelo Executivo Municipal. " 

Art.2°. Est 	 ementar entra em vigor após sua 
publicação. 
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